
Mossoró-RN, Sexta-Feira, 25 de Novembro de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 692B

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.699, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.800.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais)às dotações especificadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 2.000, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Função Gratificada 2, símbolo FG 2 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  MARCOS GILLIARD
ALVES do cargo em comissão de Função Gratificada 2,
símbolo FG 2, na função de Escolta de Dignitário, com
lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.001, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Função Gratificada 2, símbolo  FG 2,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MAXIONE DO NASCIMENTO
FRANÇA SEGUNDO para exercer a Função Gratificada
2, símbolo FG 2, na função de Escolta de Dignitário, com
lotação na  Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.002, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  VANIERE ANTONIO
DA SILVA do cargo em comissão de Diretor de Unidade
III, símbolo CC11, na função de Diretor do Centro
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.003, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear VANIERE ANTONIO DA SILVA para
exercer o cargo em comissão de  Coordenador, símbolo
CC11, na função de Coordenador de Almoxarifado, com
lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.004, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  NAELSON DE ARAÚJO SILVA  para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Unidade III,
símbolo CC11,  na função de  Diretor do Centro
Administrativo,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.005, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  JAEDSON
FERNANDES DE MEDEIROS do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador

de Transporte e Logística, com lotação na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.006, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  JOSÉ FÉLIX MAIA
NETO  do cargo em comissão de Coordenador, símbolo
CC11, na função de Coordenador de Transportes Gerais e
Sanitários, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.007, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JAEDSON FERNANDES DE
MEDEIROS  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de Coordenador de Transportes Gerais e Sanitários, com
lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.008, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
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vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOSÉ FÉLIX MAIA NETO para exercer
o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, na
função de  Coordenador de Transporte e Logística,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

LEI N.° 3.984, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Institui no calendário oficial do Município de Mossoró o
Dia de Tereza de Benguela e da Mulher Negra e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no calendário do Município de
Mossoró o Dia Municipal de Tereza de Benguela e da
Mulher Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia 25
de julho, que é dia Nacional de Tereza de Benguela e da
Mulher Negra, instituído pela Lei Nacional n.° 12.987, de
2 de junho de 2014.

Art. 2° (Vetado).

Art. 3° As ações governamentais poderão ser realizadas
diretamente pelos órgãos competentes da Administração
Pública ou mediante convênio a ser firmado com
organizações não governamentais do Movimento Negro,
do Movimento Feminista, do Movimento Sindical e/ou
dos Movimentos Sociais.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente
Lei ocorrerão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° (Vetado).

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 693, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Complementar n.º169, de 12 de agosto
de 2021, e, em conformidade com o Art. 89, Inciso I, da
Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n.º
1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ISABELA GIOVANNA
FÉLIX PEREIRA, matrícula n.º 507290-5, Diretora-
Executiva de Gestão de Pessoas, e o servidor
MARINALDO DE LIMA SILVA, matrícula n.º 7899-1,

para atuarem como GESTOR e FISCAL,
respectivamente, do Contrato n.º 05/2022, referente ao
Processo Administrativo n.º 21/2022 – SEMAD,
decorrente da Dispensa n.º 04/2022, firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ:
44.736.234/0001-77 e ATLAS CONSULTORIA E
AUDITORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ:
41.XXX.XXX/XXXX-28, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de consultoria, capacitação, e implantação e
acompanhamento do programa eSocial 2ª fase.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; 

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto
de 2021, e, em conformidade com o art. 89, Inciso I, da
Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n.º
1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o  servidor  PEDRO HENRIQUE
BEZERRA MIRANDA, matrícula n.º 050765-2, Diretor-
Executivo de Administração e Gestão Patrimonial, e o
servidor ELTON BEZERRA MIRANDA, matrícula n.º
13492-9, Gerente-Executivo de Administração, para
atuarem como GESTOR e FISCAL, respectivamente, do
Contrato n.º 07/2022, referente ao Processo
Administrativo nº 22/2022 – SEMAD, decorrente da
Dispensa n.º 05/2022, firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração, CNPJ: 44.736.234/0001-77
e DUARTE & SANTIAGO LTDA, CNPJ:
10.XXX.XXX/XXXX-46, que tem por objetoa
Contratação de empresa especializada em serviços de
segurança eletrônica incluindo instalação e locação de
equipamentos para o adequado funcionamento do serviço
de monitoramento eletrônico a ser implantado no prédio
que funciona a secretaria de Administração, o prédio do
Arquivo Central e o Almoxarifado Central da Prefeitura
de Mossoró-RN.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; 

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
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que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

  Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 695, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria n.º
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso das atribuições
legais que lhe conferem a Lei Complementar n.º 169, de
12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n.º 6.261,
de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor , abaixo
identificado , solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 06-2012 a
06-2017, ao servidor  DIEGO FERNANDES FREIRE,
matrícula n.º 00142980, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Defesa Social, com prazos de
vigência de 15/12/2022 a 14/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 696, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que

lhe confere a Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto
de 2021, e, em conformidade com o art. 89, Inciso I, da
Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n.º
1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA GRABIELE R.
SANTIAGO, matrícula n.º 50991-4, Gerente-Executiva
de Planejamento, e o servidor GABRIEL MEDEIROS
NÓBREGA, matrícula n.º 051352-0, Coordenador de
Pesquisa Mercadológica, para atuarem como GESTOR e
FISCAL, respectivamente, do Contrato n.º 06/2022,
referente ao Processo Administrativo nº 20/2022 –
SEMAD, decorrente da INEXIGIBILIDADE n.º
01/2022, firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração, CNPJ: 44.736.234/0001-77 e CESTA DE
PREÇOS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E
CAPACITAÇÕES LTDA, CNPJ:
26.XXX.XXX/XXXX-89, que tem por objeto a
 contratação de empresa que forneça licença anual de uso
de software de pesquisa e comparação de preços com
base em banco de dados de preços praticados pela
administração pública.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; 

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências

que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 697, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria n.º
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso dasatribuições
legais que lhe conferem a Lei Complementar n.º 169, de
12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n.º 6.261,
de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no Artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei n.º 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n.º 8.213, de 24
de julho de 1991 e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda n.º 04/2016, de 28/12/2016.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora MARJORIE
SONAIRA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n.º
146145-1, Agente Comunitária de Saúde,  lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, com início retroativo ao dia 27 de
outubro 2022  e tendo data final no dia 24 de abril de
2023, autorizando, ainda, providenciar o pagamento do
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o
período de gozo de sua licença.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de
vigência desta. 

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 83, 
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022
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Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe conferem o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei n.º 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei n.º. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para
reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
 

Secretário Municipal Interino de Planejamento, Orçamento e Gestão



13 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 25 de Novembro de 2022.



14 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 25 de Novembro de 2022.

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n.º 09/2022 – Contrato N.º 309/2020, oriundo da
Concorrência n.º 04/2020 - SEIMURB. Objeto: promover
o acréscimo de 8,41% e a supressão de 7,84% ao valor do
contrato. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos – CNPJ n.º 44.647.481/0001-05. Contratada:
Octha Engenharia LTDA – CNPJ n.º 27.047.606/0001-
39. Valor: Acréscimo de R$ 235.615,37 (duzentos e trinta
e cinco mil seiscentos e quinze reais e trinta e sete
centavos). Valor: supressão de R$ 219.692,81 (duzentos e
dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e
um centavos). Data da assinatura: 19/11/2022.  

Mossoró-RN, 23 de novembro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n. 06/2022 ao Contrato n.º 309/2020. Processo de
Administrativo n.º 1467/2020. Concorrência n.º 04/2020
– SEIMURB. Objeto: o acréscimo de 6,23% e a supressão
de -1,61% ao valor do contrato.  Contratante: Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos, CNPJ n.º 44.647.481/0001-05.
Contratada: Octha Engenheira LTDA, CNPJ n.º
05.806.903/0001-88. Valor do Acréscimo: R$ 174.531,80
(cento e setenta e quatro mil quinhentos e trinta e um

reais e oitenta centavos). Valor da Supressão:
R$45.280,41 (quarenta e cinco mil duzentos e oitenta
reais e quarenta e um centavos). Data de assinatura:
18/04/2022. Retificação da publicação no JOM n.º 663C,
quinta-feira, 28 de abril de 2022, pág. 03.  

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n.º  07/2022 ao Contrato n.º 309/2020. Processo
de Administrativo n. 1467/2020. Concorrência n.º
04/2020 – SEIMURB. Objeto: o acréscimo de 3,81% e a
supressão de -0,29% ao valor do contrato. Contratante:
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos, CNPJ n.º
44.647.481/0001-05. Contratada: Octha Engenheira
LTDA, CNPJ n.º 05.806.903/0001-88. Valor: do
Acréscimo: R$ 106,784,29 (cento e seis mil setecentos e
oitenta e quatro mil e vinte e nove centavos). Valor da
Supressão: R$ 8.405,95 (oito mil quatrocentos  e cinco
reais e noventa e cinco centavos). Data de assinatura:
14/06/2022. Retificação da publicação no JOM n.º 671C,
quinta-feira, 23 de junho de 2022, pág. 07.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n. 01/2022 – Contrato n.º 261/2021, firmado em
23/11/2021, oriundo do Pregão n.º 97/2020 - SEIMURB.
Objeto: promover a prorrogação do prazo de vigência pelo

período de 12 (doze) meses. Contratante: Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos, CNPJ n.º 44.647.481/0001-05.
Contratada: W. M. de Oliveira, CNPJ n.º
04.139.781/0001-50.Valor: R$ 87.950,00 (oitenta e sete
mil novecentos e cinquenta reais). Vigência: 23/11/2022 a
23/11/2023. Data da assinatura: 23/11/2022.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO

Contratante: Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito - CNPJ
44.647.442/0001-08. Contratado: CLPT Construtora -
CNPJ n.º 44.647.538/0001-68. Objeto: termo de rescisão
unilateral do Contrato n.º 200/2021, que tem por objeto a
construção de redutor de velocidade do tipo lombada
física (TIPO A e TIPO B), conforme resolução do
CONTRAN 600/2016),  utilizando CBUQ - Concreto
Betuminoso Usinado a Quente, utilizado a Frio,
denominado de Massa Asfáltica, em razão do
descumprimento contratual por inexecução total do
objeto. Data de Assinatura: 24/11/2022.

Mossoró-RN, 24 de novembro de 2022

Secretaria Municipal da Fazenda

RESOLUÇÃO N.º 01 CG/FUNCIDAT

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Incentivo a Cidadania Fiscal e ao Desenvolvimento da Administração Tributária - Funcidat, no uso da competência atribuída pelo art.45,
inciso IX e art. 48, do Decreto n.º 6.366, de 16 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Fundo Municipal de Incentivo à Cidadania Fiscal e ao Desenvolvimento da Administração Tributária - Funcidat.

Art. 2º O texto do Regimento Interno constitui o Anexo Único desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró (RN), 11 de julho de 2022.

Membros do Conselho Gestor do FUNCIDAT:

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA

Matrícula n.º 10782-4

GILMAR DANTAS DA ROCHA

Matrícula n.º 5892-2

AKIO FROTA DOS SANTOS

Matrícula n.º 95176-1

VÂNIA MARIA PEREIRA

Matrícula n.º 9841-8

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022
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Instituto Municipal de Previdência
Social

PORTARIA N.º 111, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2022

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social
de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar n.º 060/2011, de 09 de dezembro de 2011,

resolve:

Art.1º Nomear como Gestor CÁSSIO RODRIGO DA
COSTA ALMEIDA, e Fiscal GERSON FLÁVIO LEITE,
do contrato abaixo discriminado:

CONTRATADA: EMPRESA F. F. REFRIGERAÇÃO
LIMITADA.

CNPJ: 16.505.774/0001-04

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço de manutenção de ar condicionado

Art.2º Definir que, no que for compatível com o contrato
em execução, caberá ao Gestor e ao Fiscal nomeados,
garantidas pela administração as condições para o
empenho do encargo, com devida observância do disposto
na Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo de outros
atos normativos pertinentes:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade;

II – propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando
necessário;

III – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade;

IV – comunicar formalmente à unidade competente, após
contatos prévios com a entidade, as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade;

V – solicitar à unidade competente esclarecimentos acerca
do contrato sob sua responsabilidade;

  VI – verificar se o prazo de entrega, especificações e
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual.

Art.3º Garantir ao Gestor e ao Fiscal amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao
contrato sob sua gestão/fiscalização.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró




